PROJETO DE LEI Nº 58, DE 2016

Declara de utilidade pública a Comunidade Kolping Cristo Rei de Itapevi, com sede em Itapevi.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Comunidade Kolping Cristo Rei de Itapevi, com sede em Itapevi. 
Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Obra Kolping é um movimento social popular a serviço do trabalhador e sua família e tem como lema: Religião, Trabalho, Recreação, Família e Sociedade.

Foi fundada por Adolfo Kolping em 1849 na Alemanha e foi trazida ao Brasil em 1923. Hoje conta com 418 associações em várias cidades. Sua sede fica em Colônia na Alemanha.

Sua missão é promover o trabalhador e sua família nas diversas dimensões da vida, mediante a formação de grupos solidários de auto-ajuda, visando a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Através de seus programas de capacitação profissional, cria oportunidades de trabalho, e presta assessoria a seus associados e sua família através de inúmeras atividades comunitárias como: educação, eventos, atividades culturais e recreativas, promoção do idoso e outros projetos sociais.

A Obra Kolping também incentiva, estimula e promove a formação sócio-política de seus associados, visando a Integração e a capacitação para o exercício da cidadania.

Formação e ação são os elementos que devem estar sempre presentes nas atividades da Kolping, de forma que cada membro da Comunidade se torne um trabalhador competente, uma pessoa participativa e recreativa, um pai ou mãe de família responsável e um cidadão consciente e cooperador.

A Obra Kolping é uma Escola de Vida, onde se aprende vivendo e se vive aprendendo.

Diante do que foi relatado acima, resumidamente, é fácil perceber o papel que a “Comunidade Kolping Cristo Rei” exerce no cenário social de ltapevi e região.

Sala das Sessões, em 16/2/2016.
a) Gil Lancaster - DEM

